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	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 058/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, dentro das formalidades legais, que viabilize a contratação do profissional médico pediatra, para atender no plantão do P.A-Pronto Atendimento.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, devido ao aumento das demandas de casos de dengue e síndromes gripais e de casos com agravos.
Haja vista que nos últimos dias o número de paciente apresentando casos de dengue e síndromes gripais têm impactado as unidades de saúde, e no momento urge a contratação sugerida.

Solicitamos ao Prefeito Municipal, que estude com atenção e brevidade para atender a presente indicação, considerando a necessidade urgente e a importância da contratação do profissional, devido ao desfalque na equipe dos plantões do P.A.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 29 de março de 2023

Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – União
Ver. Adriano Soares Correa – PSB                       Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
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